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PROJETO DE LEI N2 540/91 - L 
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Puill~ 

Disciplina no Município de VitOria da 

Conquista Inciso VII, Art. 82 da Lei 

Organica Municipal consoante Inciso 

V, Art. 285 da Constituição Estadual 

e Inciso VIII Art. 37 da Constituição 

Federal que reserva percentual de car-

gos e empregos públicos aos deficien-' 

tes fislcos. 

ApRoveo 

A Cãmara Municipal de VitOria da. Conquista-Bahia, decreta ‘° f "2"----"""--'' sanciono 

moynat 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Em todos concursos públicos, realizados para a admissão de fun 
, 

cionarios nos orgaos municipais de Vitoria da Conquista e obrigatoria a reser-

va de 9% (cinco por cento), das vagas, destinadas aos deficientes fisicos. 

§ Único - Compreende-se como orgaos municipais: Cara Municipal, Admi 

nistração Direta, EMpresas Públicas, Autarquias, FundaçOes e Sociedades de Eco 

ncmia Mixta do MunicíPio de Vitoria da Conquista. 

Art. 22 - Nó ato da inscrição o candidato portador de deficiencia física, 

alem dos documentos exigidos para habilitar-se ao concurso, apresentar. atesta 

do medico de compatibilidade ccm a função a ser exercida. 

, 
.5 1 2 - Os 'gos municipais proverao ao maximo meios que possibilitem 

ao deficiente fisicos habilitar-se aos concursos. 

§ 22 - Por decreto do Executivo Municipal será instituida no ãmbito ' 

da Secretaria Municipal de Saúde junta medica especial composta por um mínimo 
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Fls. 02 

de 03 especialistas com o fim de avaliar e fornecer o estabelecido neste arti 

go e seu paragrafo 1°. 

Art. 32 - Os responsaveis pela realização dos Concursos PUblicos garanti 

rao ao deficiente fisico, condiçOes materiais e operacionais necessarias a ade 

quada relização das provas e de todo o processo seletivo. 

Art. 42 - O conteudo programatico da avaliação intelectual será unico 

para deficientes ou não. 

Art. 52 - O resultado e classificação dos candidatos deficientes ou não 

em um mesmo concurso, será publicado em sua totalidade no mesmo dia e em sepa-

rado para observancia do art.12 desta Lei. 

Art. 62 - Finalizado o processo seletivo e verificado que a quantidade 

de vagas reservadqs aos portadores de deficiencia nad-totalmente preenchi"' 

- 
passarão a ser chamados, abedecidoLa ordem de classificação os candidatos não 

A 

deficientes. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga-

das as disposiçOes em contrário. 

Sala das Sesso-es, 04 de 1991. 

Osvaldo Pedro Da Silva 

vereador 

Virgilio Vivi Mendes 

vereador 
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Lanteney Nunes ie Lima Braga da Jurema 

Rua Zeferino Correid,erW94tsFones: (073) 424-1085/424-1284 — Cep: 45.100 - -Wtiffi ra Conquista-Ba 


